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LEI NQ 2 191 de 19 de 
A 

agosto de 1964. 
.. 

Concede uma subvenção de Cr I 
500 000,00, à Escola Técnica Comercial 
de Guiratinga. 

o PRESIDENTE DA ASSEM~IA LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do § 2a do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte lei: 

-Artigo la - Fica concedida uma subvençao anual 
CrI 500.000,OQ (quinhentos mil cruzeiros), a Escola 
nica @omerc1al de Guiratinga, paga em duodécimos. 

de , 
Tec -

Artigo 2a - A subvenção de que trata a presente -, '" -, lei, correra a conta de dotaçao propria consignada anua! 
mente no orçamento do Estado. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em vigor na da~a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

A Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 19 de 
agosto de 1964. 
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